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 CARGOS  CLASSE  NIV.  VENC. 
BASE  G.E. (80%)  REM. 

 Área Finalística - Nível Superior 
 1- MÉDICO (por especialidade): 
 Anestesiologia 
 Cardiologia (Cardiologia Pediátrica) 
 Cardiologia (Hemodinâmica e cardiologia intervencionista) 
 Cardiologia Clínica 
 Cirurgia Cardiovascular                                
 Cirurgia de Cabeça e Pescoço 
 Cirurgia Geral 
 Cirurgia Pediátrica 
 Cirurgia Plástica Reparadora   I  2.053,54               1.642,83             3.696,37 
 Cirurgia Torácica   II  2.156,22               1.724,97             3.881,19 
 Cirurgia Vascular   III  2.264,03               1.811,22             4.075,25 
 Clínica Médica   IV  2.377,23               1.901,78             4.279,01 
 Dermatologia   V  2.496,09               1.996,87             4.492,96 
 Endocrinologia   VI  2.620,90               2.096,72             4.717,61 
 Endoscopia   VII  2.751,94               2.201,55             4.953,49 
 Gastroenterologia (Hepatologia) 
 Ginecologia (Oncologia) 
 Hematologia e Hemoterapia 
 Infectologia 
 Mastologia 
 Medicina do Trabalho 
 Medicina Intensiva 
 Nefrologia 
 Nefrologia (Nefrologia Pediátrica) 
 Neurocirurgia  VIII 2.889,54               2.311,63             5.201,17 
 Neurologia   IX  3.034,01               2.427,21             5.461,22 
 Oftalmologia  B   X  3.185,71               2.548,57             5.734,29 
 Oncologia (Clínica Pediátrica)   XI  3.345,00               2.676,00             6.021,00 
 Ortopedia e Traumatologia   XII  3.512,25               2.809,80             6.322,05 
 Otorrinolaringologia 
 Patologia (Anatopatologia) 
 Patologia (Cipatologia) 
 Pediatria 
 Pneumologia 
 Proctologia 
 Radiologia e Diagnóstico por Imagem 
 Radiologia e Diagnóstico por Imagem (Ultrassonografia) 
 Radioterapia 
 Urologia 
 2-NUTRICIONISTA 
 3-ODONTÓLOGO   XIII  3.687,86               2.950,29             6.638,15 
 4-FARMACEUTICO  A   XIV  3.872,26               3.097,80             6.970,06 
 5-FARMACEUTICO BIOQUÍMICO   XV  4.065,87               3.252,69             7.318,56 
 6-BIOMÉDICO 
 7-FISIOTERAPEUTA 
 8-TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 9-ASSISTENTE SOCIAL 
 10-ENFERMEIRO (por especialidade): 
 Clínica Cirúrgica 
 Clínica Médica 
 Generalista 
 Infecção Hospitalar 
 Nefrololgia 
 Oncologia 
 Trabalho 
 Unidade de Tratamento Intensivo 
 11- PSICÓLOGO 
 12-FONOAUDIOLOGO 

 C 

 CARGO  CLASSE  NIV.  VENC. 
BASE  G.E. (80%)  REM. 

 Área Instrumental - Nível Superior 
 1-TÉCNICO DE ADMINITRAÇÃO E FINANÇAS EM:   I  2.053,54               1.642,83             3.696,37 
 Administração   II  2.156,22               1.724,97             3.881,19 
 Biblioteconomia   III  2.264,03               1.811,22             4.075,25 
 Ciências Contábeis   IV  2.377,23               1.901,78             4.279,01 
 Ciências Econômicas   V  2.496,09               1.996,87             4.492,96 
 Ciências Sociais   VI  2.620,90               2.096,72             4.717,61 
 Estatística   VII  2.751,94               2.201,55             4.953,49 
 Pedagogia  VIII 2.889,54               2.311,63             5.201,17 
 2-TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRA-ESTRUTURA EM:   IX  3.034,01               2.427,21             5.461,22 
 Arquitetura   X  3.185,71               2.548,57             5.734,29 
 Engenharia Civil   XI  3.345,00               2.676,00             6.021,00 
 3-TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA   XII  3.512,25               2.809,80             6.322,05 
 4-ENGENHEIRO EM SEGURANÇA DO TRABALHO   XIII  3.687,86               2.950,29             6.638,15 
 5- ENGENHEIRO CLÍNICO   XIV  3.872,26               3.097,80             6.970,06 
 6- FÍSICO   XV  4.065,87               3.252,69             7.318,56 
 7-TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 C 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
TABELA DE REMUNERAÇÃO - 2023 

AUTARQUIA - HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO - HSE - INATIVO
CH: 30 HS

CATEGORIA CARGOS EM EXTINÇÃO (Lei 5.945/1996)  VENC. 
BASE REM. TOTAL

 1-AUX.DE SERV. GERAIS 
 (Aux. Lavanda, Aux. Cozinha, Servente, Aux. Rouparia e 
Mensageiro) 
 2-AUX. OPERACIONAL 

 (Maqueiro e Costureira) 

 3-ARTIFICE 

 (Eletric., Pintor, Carpint. Pedreiro, Encan, Mecânico) 

 II-CATEGORIAS DIFERENCIADAS 1-MOTORISTA 1.320,00    1.320,00          

1-AGENTE ADMIN. I 
(Escrit, Arquiv, Recep, Recreadora, Telef,
Aux. Est, Atendente de Consultorio)
2-AGENTE ADMIN. II
(Aux. contab. e de tesour)
3-AGENTE ADMIN. III 
4-AGENTE ADMIN. IV 
(Tecnico Estatistico)
5-AGENTE ADMIN. V 
(Tesoureiro)
1- AUX.SAÚDE 
(Atend Enf, Fotógrafo, Aux. Bco Sangue,
Aux. Nutric, Tec Eletroencef, Prático
e Aux. Lab e Aux. Cam.Escura)
2- ASSIST. DE SAÚDE 
(Aux.Enf, Tec.Bco.Sangue, Tec.Lab e Aux Rádio)

CATEGORIA CARGO EM EXTINÇÃO  VENC. 
BASE  G.E. (80%) REM. TOTAL

1-Out. Tec N Superior
(Administ,Contador, Fonaudiológo, Pedagogo,
Médico, Biomédico, Enfermeiro, Assit. Social, Psicol, Nutric,
Farmac, Odontólogo)

 IV- APOIO A ÁREA DE SAÚDE 1.320,00    1.320,00          

 V- NIVEL SUPERIOR 2.053,54    1.642,83          3.696,37          

 I-PESSOAL DE APOIO 
OPERACIONAL 1.320,00    1.320,00          

III- APOIO ADMINISTRAT. 1.320,00    1.320,00          

Protocolo: 963586

D E C R E T O Nº 3205, DE 11 DE JULHO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 19.406.419,69 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 19.406.419,69 (Dezenove Milhões, 
Quatrocentos e Seis Mil, Quatrocentos e Dezenove Reais e Sessenta e Nove 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

151011339215038421 - SECULT 01500000001 335041 100.000,00
171022884500003066 - Enc. SEFA 41500000001 459065 11.593.832,71

271011845115087552 - SEMAS 01759000016 449039 800.000,00
462021339215038841 - FCP 01500000001 339039 660.000,00
462021339215038843 - FCP 01500000001 449052 388.442,00

592011412212978338 - IMETROPARÁ 01500000001 339039 433.201,79
592011412212978338 - IMETROPARÁ 01500000001 449052 66.933,00

691012369514988791 - SETUR 01500000001 334041 150.000,00
871010842215058402 - FEAS 01500000001 339014 400.000,00
901011030215078289 - FES 01500100203 449039 4.806.651,79
901011030515078302 - FES 01500100203 449052 7.358,40

TOTAL 19.406.419,69

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

171022884400009007 - Enc. SEFA 01500000001 469071 11.593.832,71

211010612212978338 - SEGUP 01500000001 339039 888.576,79

271011812212974668 - SEMAS 01759000016 339030 800.000,00

871010824415058860 - FEAS 01500000001 339014 400.000,00

901011012212978338 - FES 01500100203 449052 7.358,40

901011030215078288 - FES 01500100203 449052 2.403.325,90

901011030215078289 - FES 01500100203 444042 2.403.325,89

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 100.000,00

971010312615088238 - SEAP 01500000001 339040 810.000,00

TOTAL 19.406.419,69

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de julho de 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado, em exercício

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 963581

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0737/2023-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA Nº 1.215/2023-CCG, de 
31/03/2023, publicado no DOE nº 35.349, de 03/04/2023, e 
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2023/2168008, de 13 de Julho de 2023;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SALINÓPOLIS/PA, no período de 17 a 21/07/2023.

Servidor Objetivo
MARIVALDO MACIEL DE CARVALHO, CPF 294.251.312-87, ma-
trícula funcional nº 5046912/4, ocupante do cargo de Assessor, 

lotado na Diretoria de Gestão de Logística.
Dar apoio logístico no referido município.


